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PORTARIA REITORIA Nº 310, DE 25 DE JULHO DE 2018. 

 

Dispõe sobre redução de jornada de trabalho. 

 

A VICE REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO 

INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, a Portaria nº 951, de 14 de 

setembro de 2018, publicada no DOU de 17 de setembro de 2018, do Ministério da Educação, 

 

Considerando o que consta no Processo nº 23282.501482/2019-15, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Autorizar a redução da jornada de trabalho da servidora FABIANA PINTO DE 

ALMEIDA BIZARRIA, matrícula SIAPE Nº: 1801914, CPF: 050.961.784-04, ocupante do 

cargo de Psicólogo – Área, lotada na Superintendência de Gestão de Pessoas, de 8 horas diárias 

e 40 horas semanais para 6 horas diárias e 30 semanais, com remuneração proporcional, 

calculada sobre a totalidade de remuneração, a partir de 05 de agosto de 2019. 

 

Art. 2º Esta portaria conta seus efeitos a partir de sua publicação 

  

Publique-se. 

 

 

Profª. Andrea Gomes Linard 

Vice–Reitora no Exercício da Reitoria 
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PORTARIA SGP Nº 588, DE 15 DE JULHO DE 2019. 

 

Dispõe sobre progressão por capacitação. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - 

UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela 

Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, no uso 

das atribuições a ele conferidas,  

 

 

Considerando o teor do processo n° 23282.501741/2019-16, 

             

RESOLVE:  

 

Art.1º - Conceder a servidora técnico-administrativa RAFAELE DA SILVA 

GOMES FREITAS, matrícula SIAPE n° 2153679, ocupante do cargo de Técnica em 

Edificações, lotada na Pró-Reitoria de Administração, progressão por capacitação profissional, 

do nível 3 para o nível 4 de capacitação, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10 da 

Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005. 

Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos a partir de 02/07/2019. 

 

Antônio Adriano Semião Nascimento  
Superintendente de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 589, DE 16 DE JULHO DE 2019. 

 

Dispõe sobre progressão de servidor por titulação/incentivo à 

qualificação.  

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA 

INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, nomeado 

pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) 

nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, 

de 03/08/2018, publicada no DOU nº 151 de 07/08/2018, no uso das atribuições a ele 

conferidas, resolve  

 

Considerando o teor do processo n° 23282.500786/2019-65 

             

RESOLVE:  

 

Art.1º - Conceder ao servidor técnico-administrativo MICHEL PEREIRA 

MACHADO, matrícula SIAPE n° 1090449, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da 

Informação, lotado na Diretoria de Tecnologia da Informação, incentivo à qualificação no 

percentual de 30% (trinta por cento) sobre o vencimento básico, com base nos artigos 11 e 

12 da Lei 11.091/05, e Anexo XVII da Lei 12.772/12. 

Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos a partir de 11 de junho de 2019. 

 

 

Antônio Adriano Semião Nascimento 

Superintendente de Gestão de Pessoas 
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  PORTARIA SGP Nº 601, DE 23 DE JULHO DE 2019. 

 

Dispõe sobre progressão por capacitação. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - 

UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela 

Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, no uso 

das atribuições a ele conferidas,  

 

Considerando o teor do processo n° 23282.500794/2019-10             

RESOLVE:  

 

Art.1º - Conceder ao servidor técnico-administrativo WENDEL MENDES 

FERREIRA, matrícula SIAPE n° 2320238, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, lotado na Superintendência de Gestão de Pessoas, progressão por capacitação 

profissional, do nível 2 para o nível 3 de capacitação, nível de classificação D, de acordo com 

o Art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005. 

Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos a partir de 04 de julho de 2019. 

 

Antônio Adriano Semião Nascimento  
Superintendente de Gestão de Pessoas 
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  PORTARIA SGP Nº 602, DE 23 DE JULHO DE 2019. 

 

Dispõe sobre progressão por capacitação. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - 

UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela 

Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, no uso 

das atribuições a ele conferidas,  

 

Considerando o teor do processo n° 23282.500779/2019-63 

             

RESOLVE:  

 

Art.1º - Conceder ao servidor técnico-administrativo JOSÉ CLÁUDIO BORGES DA 

SILVA FILHO, matrícula SIAPE n° 2182597, ocupante do cargo de Médico, lotado na Pró-

Reitoria de Políticas Afirmativas e Estudantis, progressão por capacitação profissional, do 

nível 3 para o nível 4 de capacitação, nível de classificação E, de acordo com o Art. 10 da Lei 

11.091 de 12 de janeiro de 2005. 

Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos a partir de 11/07/2019. 

 

Antônio Adriano Semião Nascimento  
Superintendente de Gestão de Pessoas 
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  PORTARIA SGP Nº 603, DE 23 DE JULHO DE 2019. 

 

Dispõe sobre progressão por capacitação. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - 

UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela 

Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, no uso 

das atribuições a ele conferidas,  

 

Considerando o teor do processo n° 23282.500470/2019-73 

             

RESOLVE:  

 

Art.1º - Conceder ao servidor técnico-administrativo JOAB VENÂNCIO DA SILVA, 

matrícula SIAPE n° 1984307, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotado na 

Pró-Reitoria de Políticas Afirmativas e Estudantis, progressão por capacitação profissional, do 

nível 2 para o nível 3 de capacitação, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10 da Lei 

11.091 de 12 de janeiro de 2005. 

Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos a partir de 16 de julho de 2019. 

 

Antônio Adriano Semião Nascimento  
Superintendente de Gestão de Pessoas 
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  PORTARIA SGP Nº 604, DE 23 DE JULHO DE 2019. 

 

Dispõe sobre progressão por capacitação. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - 

UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela 

Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, no uso 

das atribuições a ele conferidas,  

 

Considerando o teor do processo n° 23282.500556/2019-04 

             

RESOLVE:  

 

Art.1º - Conceder ao servidor técnico-administrativo PAULO HENRIQUE GOMES 

DE HOLANDA, matrícula SIAPE n° 1167118, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, lotado na Superintendência de Gestão de Pessoas, progressão por capacitação 

profissional, do nível 2 para o nível 3 de capacitação, nível de classificação D, de acordo com 

o Art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005. 

Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos a partir de 04 de julho de 2019. 

 

Antônio Adriano Semião Nascimento  
Superintendente de Gestão de Pessoas 
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  PORTARIA SGP Nº 605, DE 23 DE JULHO DE 2019. 

 

Dispõe sobre progressão por capacitação. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - 

UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela 

Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, no uso 

das atribuições a ele conferidas,  

 

Considerando o teor do processo n° 23282.500537/2019-70 

             

RESOLVE:  

 

Art.1º - Conceder ao servidor técnico-administrativo JOÃO FELIPE RODRIGUES 

DO NASCIMENTO, matrícula SIAPE n° 2320310, ocupante do cargo de Secretário Executivo, 

lotado no Conselho Universitário, progressão por capacitação profissional, do nível 2 para o 

nível 3 de capacitação, nível de classificação E, de acordo com o Art. 10 da Lei 11.091 de 12 

de janeiro de 2005. 

Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos a partir de 04 de julho de 2019. 

 

Antônio Adriano Semião Nascimento  
Superintendente de Gestão de Pessoas 
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  PORTARIA SGP Nº 613, DE 25 DE JULHO DE 2019. 

 

Dispõe sobre progressão por capacitação. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - 

UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela 

Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, no uso 

das atribuições a ele conferidas,  

 

Considerando o teor do processo n° 23282.501226/2019-28 

             

RESOLVE:  

 

Art.1º - Conceder ao servidor técnico-administrativo MARCELO RIBEIRO DE 

ALBUQUERQUE, matrícula SIAPE n° 2320220, ocupante do cargo de Técnico em 

Contabilidade, lotado na Pró-Reitoria de Administração, progressão por capacitação 

profissional, do nível 2 para o nível 3 de capacitação, nível de classificação D, de acordo com 

o Art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005. 

Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos a partir de 04 de julho de 2019. 

Publique-se.   

 

Antônio Adriano Semião Nascimento  
Superintendente de Gestão de Pessoas 
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  PORTARIA SGP Nº 614, DE 25 DE JULHO DE 2019. 

 

Dispõe sobre progressão por capacitação. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - 

UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela 

Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, no uso 

das atribuições a ele conferidas,  

 

Considerando o teor do processo n° 23282.501726/2019-60 

             

RESOLVE:  

 

Art.1º - Conceder ao servidor técnico-administrativo RENATO TIGRE MARTINS DA 

COSTA, matrícula SIAPE n° 1926513, ocupante do cargo de Estatístico, lotado na Pró-Reitoria 

de Planejamento, progressão por capacitação profissional, do nível 2 para o nível 3 de 

capacitação, nível de classificação E, de acordo com o Art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro 

de 2005. 

Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos a partir de 19 de julho de 2019. 

Publique-se.   

 

Antônio Adriano Semião Nascimento  
Superintendente de Gestão de Pessoas 

 

 

 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA (UNILAB) 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

Boletim de Serviço da Unilab | Ano III – Nº 51 |29 de julho de 2019 
 

   PORTARIA SGP Nº 615, DE 25 DE JULHO  DE 2019. 

 

Dispõe sobre progressão de servidor por mérito 

profissional. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS (SGP) DA 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-

BRASILEIRA, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela 

Portaria da Reitoria nº 1.126, de 11/10/2018, publicada no DOU nº 199 de 16/10/2018, no uso 

das atribuições conferidas,  

 

Considerando o teor do Processo n. 23282.501788/2019-71 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - Conceder a servidora técnico-administrativa ANA HERICA BRASIL 

FIGUEIREDO, SIAPE: 2039454, com lotação no Instituto de Educação a Distância, 

progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 04 para o padrão 05, nível de 

classificação E, de acordo com o Art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005 e com as 

resoluções n° 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos 

servidores Técnico-Administrativos. 

 

Art. 2° - Esta portaria conta seus efeitos a partir de 08 de julho de 2019. 

 

Publique-se.   

 

Antonio Adriano Semião Nascimento 

Superintendente de Gestão de Pessoas 
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  PORTARIA SGP Nº 618, DE 25 DE JULHO DE 2019. 

 

Dispõe sobre progressão por capacitação. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - 

UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela 

Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, no uso 

das atribuições a ele conferidas,  

 

 

Considerando o teor do processo n° 23282.502437/2019-88 

             

RESOLVE:  

 

Art.1º - Conceder a servidora técnico-administrativa SAMARA FERREIRA DE 

SOUZA, matrícula SIAPE n° 1944251, ocupante do cargo de Assistente em Administração, 

lotada na Pró-Reitoria de Administração, progressão por capacitação profissional, do nível 3 

para o nível 4 de capacitação, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10 da Lei 11.091 

de 12 de janeiro de 2005. 

Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos a partir de 11 de julho de 2019. 

Publique-se.   

 

Antônio Adriano Semião Nascimento  
Superintendente de Gestão de Pesso
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  PORTARIA SGP Nº 619, DE 25 DE JULHO DE 2019. 

 

Dispõe sobre progressão por capacitação. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - 

UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela 

Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, no uso 

das atribuições a ele conferidas,  

 

 

Considerando o teor do processo n° 23282.500651/2019-08 

             

RESOLVE:  

 

Art.1º - Conceder a servidora técnico-administrativa FRANCISCA AMÁLIA 

CASTELO BRANCO, matrícula SIAPE n° 2320318, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, lotada na Pró-Reitoria de Administração, progressão por capacitação 

profissional, do nível 2 para o nível 3 de capacitação, nível de classificação D, de acordo com 

o Art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005. 

Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos a partir de 04 de julho de 2019. 

Publique-se.   

 

Antônio Adriano Semião Nascimento  
Superintendente de Gestão de Pessoas 
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  PORTARIA SGP Nº 620, DE 25 DE JULHO DE 2019. 

 

Dispõe sobre progressão por capacitação. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - 

UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela 

Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, no uso 

das atribuições a ele conferidas,  

 

 

Considerando o teor do processo n° 23282.500714/2019-18 

             

RESOLVE:  

 

Art.1º - Conceder a servidora técnico-administrativa GERDIANI DA SILVA MOURA, 

matrícula SIAPE n° 2320998, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotada na 

Diretoria de Tecnologia da Informação, progressão por capacitação profissional, do nível 2 

para o nível 3 de capacitação, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10 da Lei 11.091 

de 12 de janeiro de 2005. 

Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos a partir de 04 de julho de 2019. 

Publique-se.   

 

Antônio Adriano Semião Nascimento  
Superintendente de Gestão de Pessoas 
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  PORTARIA SGP Nº 621, DE 25 DE JULHO DE 2019. 

 

Dispõe sobre progressão por capacitação. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - 

UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela 

Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, no uso 

das atribuições a ele conferidas,  

 

 

Considerando o teor do processo n° 23282.502760/2019-51 

             

RESOLVE:  

 

Art.1º - Conceder a servidora técnico-administrativa MONICA SARAIVA ALMEIDA, 

matrícula SIAPE n° 2182492, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotada na 

Superintendência de Gestão de Pessoas, progressão por capacitação profissional, do nível 3 

para o nível 4 de capacitação, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10 da Lei 11.091 

de 12 de janeiro de 2005. 

Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos a partir de 23 de julho de 2019. 

Publique-se.   

 

Antônio Adriano Semião Nascimento  
Superintendente de Gestão de Pessoas
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  PORTARIA SGP Nº 622, DE 26 DE JULHO DE 2019. 

 

Dispõe sobre progressão por capacitação. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - 

UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela 

Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, no uso 

das atribuições a ele conferidas,  

 

Considerando o teor do processo n° 23282.502523/2019-91 

             

RESOLVE:  

 

Art.1º - Conceder ao servidor técnico-administrativo DAVID FERREIRA LIMA, 

matrícula SIAPE n° 2182271, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotado na 

Pró-Reitoria de Relações Institucionais, progressão por capacitação profissional, do nível 3 

para o nível 4 de capacitação, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10 da Lei 11.091 

de 12 de janeiro de 2005. 

Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos a partir de 16 de julho de 2019. 

Publique-se.   

 

Antônio Adriano Semião Nascimento  
Superintendente de Gestão de Pessoas 
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  PORTARIA SGP Nº 623, DE 26 DE JULHO DE 2019. 

 

Dispõe sobre progressão por capacitação. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - 

UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela 

Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, no uso 

das atribuições a ele conferidas,  

 

Considerando o teor do processo n° 23804.500334/2019-47 

             

RESOLVE:  

 

Art.1º - Conceder ao servidor técnico-administrativo JOÃO ROBERTO DA SILVA 

FIUZA, matrícula SIAPE n° 2180749, ocupante do cargo de Assistente em Administração, 

lotado na Diretoria do Campus dos Malês, progressão por capacitação profissional, do nível 3 

para o nível 4 de capacitação, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10 da Lei 11.091 

de 12 de janeiro de 2005. 

Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos a partir de 22 de julho de 2019. 

Publique-se.   

 

Antônio Adriano Semião Nascimento  
Superintendente de Gestão de Pessoas
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  PORTARIA SGP Nº 624, DE 26 DE JULHO DE 2019. 

 

Dispõe sobre progressão por capacitação. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - 

UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela 

Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, no uso 

das atribuições a ele conferidas,  

 

Considerando o teor do processo n° 23282.501180/2019-47 

             

RESOLVE:  

 

Art.1º - Conceder ao servidor técnico-administrativo RICARDO DE PAULA MELO 

CAVALCANTE, matrícula SIAPE n° 2320782, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, lotado na Pró-Reitoria de Administração, progressão por capacitação 

profissional, do nível 2 para o nível 3 de capacitação, nível de classificação D, de acordo com 

o Art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005. 

Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos a partir de 06 de julho de 2019. 

Publique-se.   

 

Antônio Adriano Semião Nascimento  
Superintendente de Gestão de Pessoas 
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  PORTARIA SGP Nº 625, DE 26 DE JULHO DE 2019. 

 

Dispõe sobre progressão por capacitação. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - 

UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela 

Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, no uso 

das atribuições a ele conferidas,  

 

Considerando o teor do processo n° 23282.500632/2019-73 

             

RESOLVE:  

 

Art.1º - Conceder ao servidor técnico-administrativo JACKSON BATISTA FREITAS 

VIDAL, matrícula SIAPE n° 2321124, ocupante do cargo de Assistente em Administração, 

lotado na Pró-Reitoria de Administração, progressão por capacitação profissional, do nível 2 

para o nível 3 de capacitação, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10 da Lei 11.091 

de 12 de janeiro de 2005. 

Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos a partir de 07 de julho de 2019. 

Publique-se.   

 

Antônio Adriano Semião Nascimento  
Superintendente de Gestão de Pessoas 
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  PORTARIA SGP Nº 626, DE 26 DE JULHO DE 2019. 

 

Dispõe sobre alteração de portaria. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - 

UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela 

Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, no uso 

das atribuições a ele conferidas,  

 

Considerando o teor do processo n° 23282.501226/2019-28 

             

RESOLVE:  

 

Art.1º - Alterar a Portaria SGP nº 613, de 25 de julho de 2019, onde se lê: “RICARDO 

DE PAULA MELO CAVALCANTE, matrícula SIAPE n° 2320782, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração”, leia-se: “MARCELO RIBEIRO DE ALBUQUERQUE, 

matrícula SIAPE n° 2320220, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade”. No Art. 2º, 

onde se lê: "06 de julho de 2019", leia-se: "04 de julho de 2019".  

Publique-se.   

 

Antônio Adriano Semião Nascimento  
Superintendente de Gestão de Pessoas 
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 PORTARIA SGP Nº 627, DE 26 DE JULHO DE 2019. 

    

Dispõe sobre a ALTERAÇÃO DE PORTARIA. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA 

INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, nomeado 

pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) 

nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 

1.126, de 11/10/2018, publicada no DOU nº 199 de 16/10/2018, no uso das atribuições a ele 

conferidas, resolve, 

 

Considerando o teor do processo n° 23282.501167/2019-98 

 

RESOLVE:  

 

 

Artigo 1º - Alterar a Portaria SGP nº 217, de 17 de dezembro de 2018, onde se lê: “30 

de outubro de 2018”, leia-se: “16 de agosto de 2018”.  

 

Publique-se. 

 

 

Antonio Adriano Semião Nascimento 

Superintendente de Gestão de Pessoas 
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RESOLUÇÃO Nº 11/2019/CONSEPE, DE 29 DE JULHO DE 2019 
 

Aprova, ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão, o Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em 
Engenharia de Energias, bacharelado, regime semestral, da 
Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-
Brasileira - Unilab. 

 
A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA 

LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 
12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e a Portaria n° 951 
do MEC de 14 de setembro de 2018, publicada no DOU de 17 de setembro de 2018, 
considerando o processo nº 23282.000682/2015-21, 

 
RESOLVE, ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão: 
 
Art. 1º  Aprovar, nos termos da documentação apresentada, o Projeto 

Pedagógico do Curso de Graduação em Engenharia de Energias, bacharelado, no regime 
semestral, na modalidade presencial, com disciplinas ofertadas em turno integral, com oferta 
anual de 80 vagas, carga horária de 3.820 horas e duração mínima de 10 (dez) semestres, a 
ser ministrado sob a responsabilidade do Instituto de Engenharias e Desenvolvimento 
Sustentável, da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira, 
situado no Campus das Auroras, Rua José Franco de Oliveira, s/n, CEP: 62.790-970, Redenção-
CE. 

 
Art. 2º  Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Resolução 

nº 51/2018/CONSUNI, de 18 de dezembro de 2018, a Resolução nº 27/2016/CONSUNI, de 2 
de setembro de 2016, exceto a Resolução nº 05/CONSELHO SUPERIOR PRO-TEMPORE, de 18 
de novembro de 2010. 

 
Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 
 

ANDREA GOMES LINARD 
Vice-Reitora no exercício da presidência do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

 

 

 

 


